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RESUMO

Desde o advento da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o Brasil busca maneiras de ampliar o acesso à 
justiça, empenhando-se em proporcionar garantias no âmbito da própria atividade judicial e formas alterna-
tivas de resolução dos conflitos, dentre as quais cita-se a extrajudicialização. Nela, a resolução dos conflitos 
ocorre por meio das atividades notariais e registrais, as quais não substituem a jurisdição tradicional, mas 
sim, ofertam-lhe uma opção, observadas algumas diretrizes, mormente, a consensualidade. Nos casos fami-
liares, além da consensualidade, as demandas não podem envolver direitos de crianças, adolescentes ou de 
pessoas incapazes por presunção de vulnerabilidade e resguardo. Assim, mesmo havendo a transferência 
da competência comumente atribuída ao Judiciário, os atos realizados extrajudicialmente guardam relação 
com o núcleo fundamental da atividade judicante e, de proteção às pessoas tratadas como vulneráveis, as 
quais o Estado mantém poder fiscalizatório. Entende-se, portanto, que a política de resolução extrajudicial 
dos conflitos se pauta pelo viés solidário em sua realização, avocando a preocupação estatal em propiciar al-
ternativas de solução das demandas longe das cortes, mas, sem desguarnecer cidadãos tidos por suscetíveis 
a injustiças, além de buscar responsabilizar os próprios envolvidos nas deliberações sobre seus litígios. Des-
sarte, busca-se evidenciar como a resolução dos conflitos familiares no âmbito extrajudicial denota a instru-
mentalização do princípio constitucional da solidariedade, pretendendo responder se ele é efetivo diante de 
tais situações ao ser criada uma espécie de “jurisdição compartilhada”2. Para tal, historia-se a evolução da re-
solução dos conflitos no âmbito extrajudicial no Brasil, em especial, os familistas, na sequência, apresentam-
-se as principais características do princípio constitucional da solidariedade e a sua aplicação nas relações 
familiares. Por fim, identifica-se como esse princípio contribui na resolução dos conflitos de caráter familiar 
nas atividades extrajudiciais. Utiliza-se o método de abordagem hipotético-dedutivo, de procedimento, o 
histórico e o analítico, enquanto que a técnica de pesquisa é a indireta-bibliográfica. Verificou-se, assim, 
que a desjudicialização por meio da extrajudicialidade alterou o conceito de jurisdição e justiça, retirando o 
monopólio do Judiciário e, agregando celeridade, eficiência e economia na resolução de conflitos. Ainda que 
a desjudicialização esteja mais ligada aos procedimentos voluntários, a criação de uma política pública pelo 
no Brasil voltada ao melhor acesso à justiça denota a realização do objetivo fundamental de edificação de 
uma sociedade mais justa e livre por meio da solidariedade (CF, Art. 3º, I), pois, o viés solidário elencado na 
CF/88 pressupõem a atuação estatal visando propiciar aos cidadãos meios de atingir os direitos e garantias 
fundamentais nela elencados, enquanto que no âmbito das relações pessoais, busca o agir cooperativo e 
em prol de interesses comuns, criando uma “jurisdição compartilhada”. E, na esfera dos conflitos familiares 
tal resolução se mostra amplamente adequada tendo em vista que diversos procedimentos são oriundos de 
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dissoluções de vínculos, e perdas de entes queridos.
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